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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 2.530/2025
Autor: Delegado Caveira

Data da 
Apresentação:

26/05/2025

Ementa: Isenta do recolhimento das contribuições ao PIS/Pasep e Cofins
as receitas auferidas por pessoas jurídicas que prestem serviços
de  blindagem  veicular  quando  contratado  por  agentes  de
segurança pública e seus dependentes, bem como altera a Lei
nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, o Decreto-Lei nº 37, de
18 de novembro de 1966 e a Lei nº 10.865, de 30 de abril de
2004,  para  desonerar  os  produtos  utilizados  no  serviço  de
blindagem  de  veículos  quando  contratado  por  agentes  de
segurança pública e seus dependentes. 

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional; 
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2928744
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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